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Situação: 

 

Câmara Legislativa do Distrito Federal 
Comissão de Economia Orçamento e Finanças 
Emenda ao PL n° 645/2019 - LOA 2020  
Leandro Grass 
Emenda Modificativa 

Protocolada 

 

 

N° Emenda: 	183 
N° Provisório: 	417 

DESPESA A SER ACRESCIDA OU INCLUIDA 

Esfera: 
VO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Produto: 

Natureza  
339039 

1 - FISCAL 
17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DF 
14- DIREITOS DA CIDADANIA 
422- DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 
06211 - DIREITOS HUMANOS 
04240- DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO DA MULHER E GARANTIR OS DIREITOS 
20096- IMPLANTAÇÃO DA CARRETA DA SAÚDE DA MULHER 
99- DISTRITO FEDERAL 
PESSOA ASSISTIDA 	 Meta Física: 1.000 

	
Unidade: UNIDADE 

Fonte 
	 Valor 

100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 	 R$ 190.000,00 

Total (R$ 1,00) 
	 R$ 190.000,00 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação 
Subtítulo: Subtítulo: 
Localização: 
Natureza: 
Produto: 
Valor: 

DESPESA A SER DEDUZIDA 
1 - FISCAL 
90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
00001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA—DISTRITO FEDERAL 
99 - DISTRITO FEDERAL 
999999 	Fonte: 	100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

Meta Física: 	O 

R$ 190.000,00 

Unidade: 

JUSTIFICATIVA 
Recursos destinados a custear despesas com a implantação da Carreta da Saúde da Mulher. 
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